
cretár • do Municiplo 
OF-1 ÃA r 

Le‘ 
No 87 

de 27 de Dezenbro de 1949 

23.21121 1-22E21.1ET-EIs. 

M 1 L T O N ROSA, Prefeito :!unici7)al de 3ento Gonça VO3e 

FAÇO saber que o ?oder Legislativo decretou e eu uromulgo a Lei 
seguinte: 

Art. 12  - Fica prorrogada a vigencia das Leis n2s 32 de 
16/8/48 e 57 de 30/12/48'  ara o exercido de 1950. 

Arte 29  - Revogam-se as dis'osiçges e. 1 e ntrçlrio• 

GABINETE DO ~EITO MUNICIPAL, em 27 dezenbro de 1949 

4 

ILTO 
PREFEITO 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Bento Gonçalves, . )  
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